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Cimo da Lo   

PRESIDENTE 

Considerando que a energia solar fotovoltaica é uma fonte de energia 
renovável e limpa que utiliza o sol para gerar eletricidade, baseia-se no denominado efeito 
fotoelétrico, através do qual determinados materiais são capazes de absorver fótons (partículas 
luminosas) e liberar elétrons, gerando corrente elétrica; 

Considerando que o investimento em energia fotovoltaica poderá gerar 
economia aos cofres públicos e benefícios ao meio ambiente; 

Considerando que, com a implantação de projeto fotovoltaico pela 
municipalidade haverá diminuição das contas de energia elétrica da Prefeitura Municipal de 

Pirassununga; 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, estude a possibilidade de implantação do projeto fotovoltaico para melhorias na 

geração de eletricidade em nossa cidade. 

Sala das Sessões, 16 de Outubro de 2023. 
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